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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NW 1.U12, DE 1D DE NUVENBHU DE 1984 

pERRUGA d ARTIGU 2W E SEU PARAUKAFD ÚNICU DA  

LEI NUNICIPAL NW 212, DE U7 DE NUVEMBRD DE '  

1966. 

FURTUNATU JAWIR hIZZAROU, Prefeito Municipal de bento Gonçalves, 

FAÇU SABER que a Cavara Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte lei: 

Art. 1£1 - Fica derrogado o artigo 2U e seu parágrafo único da Lei Muni- 

cipal n11 212, de U7 de novembro de 1966. 

Art. 2U - lata lei entrará em vigor na date de sua publicação, revoga - 

das as disposições em contrário. 
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